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PORTAL DO VALE HISTORICO

"Renova os membros da Comissão Permanente de Licitação da prefeitura

Municipal de Silveiras para o exercício d,e2020.,,

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da

vigente Lei Orgânica do Município de Silveiras,

DECRETA:

Artigo 10: Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão

Permanente de Licitação, com a seguinte composição:

. Presidente:

- Eline Sodero Boaventura * RG: 8.679.5Ig SSp/Sp. Membros:
- Gessimara de Fátima cardoso Tavares - RG: 1g.417.613 ssp/sp
- Renata Alves Guimarães Macier - RG: 33.046.717-7 ssp/sp
- José Carlos Gomes - RG: 42.682.324-2 SSp/Sp
- Celso Quintino de Araújo - 43.419.014-7 SSp/Sp

Artigo2o: Este Decreto entra em vigor na d,ata de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrát'io, em especial o Decreto Municipal no 62, de 16 de

setembro de 2019.

Silveiras, 30 de março de 2020
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